
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO V - Nº 999, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

LEI N.º 2.246, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Estabelece o Programa de Recuperação de créditos tri-
butários e não tributários (REFIS-COVID), voltado à re-
tomada da economia local, em decorrência do estado de 
calamidade pública do Município de Limoeiro do Norte, 
provocado pela pandemia da COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei institui e disciplina o Programa de Recuperação Fiscal de 
Limoeiro do Norte – REFIS-COVID –, com a finalidade de promover a regu-
larização de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados ou por ajuizar, anteriormente parcelados ou não, das pessoas 
físicas e jurídicas, voltados à retomada da economia local, em decorrência do 
estado de calamidade pública do Município de Limoeiro do Norte, provocado 
pela pandemia da COVID-19.

§ 1º. Considera-se valor total do crédito tributário e não tributário, previsto 
no caput deste artigo, o valor principal acrescido dos juros, da multa de mora 
e da multa de dívida ativa.

§ 2º. O ingresso no REFIS-COVID dar-se-á através do pagamento da 1ª 
(primeira) parcela ou da parcela única, emitida após a assinatura do termo de 
adesão firmado pelo contribuinte, que terá direito ao regime especial de con-
solidação, parcelamento e pagamento dos débitos a que se refere o caput deste 
artigo, ficando a Superintendência da Receita Municipal autorizada a conceder 
desconto nos pagamentos dos encargos moratórios ou punitivos em função da 
adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Limoeiro do Norte.

§ 3º. Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento, 
bem como de continuidade deste, a inexistência de débitos, em situação irre-
gular, de tributos e contribuições municipais de responsabilidade do sujeito 
passivo, vencidos após 31 de dezembro de 2020.

§ 4º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - R$ 65,00 (sessenta e cinco), para créditos devidos por pessoa física ou 

Microempresa – ME, ou Microempreendedor Individual – MEI ou Empresa 
de Pequeno Porte – EPP;

II - R$ 130,00 (cento e trinta reais), para créditos devidos para as demais 
pessoas jurídicas e equiparadas.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA REFIS-COVID

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 2º. O Programa de Recuperação de créditos tributários e não tributários 
em decorrência do estado de calamidade pública do Município de Limoeiro 
do Norte (REFIS-COVID) visa a minimizar o impacto econômico provocado 
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pela pandemia, propiciando, em caráter extraordinário, benefícios e condições 
de pagamento de débitos de natureza tributária e não tributária para com o 
Município de Limoeiro do Norte, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 3º. O REFIS-COVID terá o prazo de vigência do 5º (quinto) dia útil após 
a publicação desta Lei no Diário Oficial do Município (DOM) até o último 
dia do 3º (terceiro) mês subsequente à entrada em vigor desta Lei, vedada a 
prorrogação.

Seção II
Dos Benefícios do REFIS-COVID

Art. 4º. Os contribuintes inadimplentes com os créditos tributários e não 
tributários decorrentes de fatos geradores ocorridos até o dia 31 de dezembro 
de 2020, independentemente do estágio de cobrança, poderão realizar o pa-
gamento em moeda corrente com redução da multa e juros moratórios e da 
atualização monetária, nos seguintes percentuais e prazos:

I - 100% (cem por cento), se o montante do crédito for pago à vista até o 
final do primeiro mês de vigência do programa;

II - 95% (noventa e cinco por cento), se o montante do crédito for pago à 
vista até o final do segundo mês de vigência do programa;

III - 90% (noventa por cento), se o montante do crédito for pago à vista até 
o final do terceiro mês de vigência do programa;

IV - 80% (oitenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 3 
(três) parcelas mensais e consecutivas;

V - 70% (setenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 5 
(cinco) parcelas mensais e consecutivas;

VI - 60% (sessenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 10 
(dez) parcelas mensais e consecutivas;

VII - 50%(cinquenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 
15 (quinze) parcelas mensais e consecutivas;

VIII - 40% (quarenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 
25 (vinte e cinco) parcelas mensais e consecutivas;

IX - 30% (trinta por cento), se o montante do crédito for pago em até 30 
(trinta) parcelas mensais e consecutivas.

Art. 5.º As Microempresas – ME, os Microempreendedores Individuais 
– MEI e as Empresas de Pequeno Porte – EPP poderão aderir ao REFIS-CO-
VID com os descontos referidos no artigo anterior, respeitadas as seguintes 
disposições:

I - 100% (cem por cento), se o montante do crédito for pago à vista até o 
final do terceiro mês de vigência do programa;

II - 95% (noventa e cinco por cento), se o montante do crédito for pago em 
até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas;

III - 90% (noventa por cento), se o montante do crédito for pago em até 10 
(dez) parcelas mensais e consecutivas;

IV - 80% (oitenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 15 
(quinze) parcelas mensais e consecutivas;

V - 70% (setenta por cento), se o montante do crédito for pago em até 30 
(trinta) parcelas mensais e consecutivas.
§ 1º. O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas.

§ 2º. A opção para pagamento à vista dos créditos se dará com emissão 
de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), para pagamento em até 30 
(trinta) dias da data da adesão.
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Art. 6º. Os créditos decorrentes exclusivamente de penalidades pecuniárias por descumprimento de 
obrigação tributária, lançados de forma autônoma, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezem-
bro de 2020, poderão ser pagos em moeda corrente com base nos seguintes critérios:

I - com desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre multa e juros moratórios e atualização monetária, 
se pagos à vista até o final do primeiro mês de vigência do programa;

II - com desconto de 40%(quarenta por cento) sobre multa e juros moratórios e atualização monetária, 
se pagos à vista até o final do segundo mês de vigência do programa;

III - com desconto de 30% (trinta por cento) sobre multa e juros moratórios e atualização monetária, se 
pagos à vista até o final do terceiro mês de vigência do programa;

IV - com desconto de 20% (vinte por cento) sobre multa e juros moratórios e atualização monetária, se 
pagos em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas;

V - com desconto de 10% (dez por cento) sobre multa e juros moratórios e atualização monetária, se 
pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas.

Seção III
Das Condições para Adesão ao REFIS-COVID

Art. 7º. O empresário ou a sociedade empresária que tiver deferido o processamento da recuperação 
judicial, poderá aderir ao programa nas condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 8º. O cálculo da parcela mensal no programa do REFIS-COVID será obtido mediante a divisão 
do valor da dívida consolidada pelo número de parcelas solicitadas, atendidos os requisitos fixados no § 4º 
do art. 1º desta Lei.

Art. 9º. O saldo devedor do parcelamento dos créditos previstos nesta Lei, após o pagamento da primei-
ra parcela, será acrescido da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), além 
dos demais encargos moratórios previstos nos arts. 226 e 227 do Código Tributário Municipal de Limoeiro 
do Norte (Lei n.º 1.214/2005 e suas alterações posteriores, especialmente a Lei n.º 1.318/2007).

Art. 10. No período de adesão ao REFIS-COVID, o parcelamento realizado com base nesta Lei poderá 
ser antecipadamente liquidado de uma só vez, com os mesmos descontos previstos para o pagamento à vis-
ta, incidentes sobre o saldo remanescente, conforme o mês da liquidação, nos termos dispostos nos artigos 
4º., 5º. e 6º. desta Lei, conforme o caso.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo também se aplica à quitação do saldo devedor de parcelamentos, 
ativos ou não, que tenham sido concedidos antes da vigência deste programa.

§ 2º. Poderão ser objeto de reparcelamento os parcelamentos ativos firmados anteriormente a este pro-
grama, com a aplicação dos descontos previstos nas parcelas vincendas em simetria com as regras do 
parcelamento previstas nesta Lei.

§ 3º. O disposto no § 2º. deste artigo não poderá resultar em número de parcelas maior que o origina-
riamente acordado.

§ 4º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, no ato de adesão ao programa, não serão cobrados 
encargos legais cujo valor sob idêntica rubrica tenha sido efetivamente pago quando por ocasião de parce-
lamento pretérito cancelado, não cabendo restituição do percentual pago a maior anteriormente.

Art. 11. A opção pelo REFIS-COVID implicará a adesão plena das condições previstas nesta Lei, com 
o cancelamento de eventuais descontos anteriormente concedidos em relação ao débito objeto de pagamen-
to na forma desta Lei.

Art. 12. Atendidos os requisitos para a concessão dos benefícios previstos nesta Lei, os créditos objetos 
do pagamento à vista ou de parcelamento serão consolidados na data da adesão a este programa.

Parágrafo único. Compreende-se por dívida consolidada o somatório dos valores principais dos crédi-
tos a serem quitados ou parcelados, das multas de caráter punitivo, dos juros e multa moratórios e demais 
acréscimos e encargos legais, devidos até a data da adesão.

Art. 13. As custas judiciais e os emolumentos cartorários não fazem parte do programa.

Art. 14. A adesão ao REFIS-COVID será realizada preferencialmente pelo canal de atendimento ele-
trônico Portal do Contribuinte, no sítio http://servicos2.speedgov.com.br/limoeirodonorte, da Superinten-
dência da Receita Municipal da Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEFIN), sem prejuízo 
do atendimento presencial, quando permitido, em face das circunstâncias excepcionais de contenção à 
pandemia da COVID-19.

§ 1º. A opção pelo pagamento à vista importará na adesão tácita aos termos do REFIS-COVID, sendo 
dispensadas a assinatura do termo e a apresentação de documentos.

§ 2º O pagamento da primeira parcela constitui confissão de dívida, interrompe a prescrição e suspende 
a exigibilidade do crédito, voltando a fluir o prazo prescricional e a exigibilidade do crédito por todos os 
meios legais de cobrança na hipótese de cancelamento do programa.

Art. 15. O pagamento à vista ou parcelado dos créditos sujeitos ao REFIS-COVID deverá ser realizado 
até o último dia útil de cada mês.
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Seção IV
Do Cancelamento do REFIS-COVID

Art. 16. O parcelamento formalizado com base no REFIS-COVID será 
automaticamente cancelado, retomando o crédito à situação anterior ao ato de 
adesão, considerando-se vencidas, imediata e antecipadamente, todas as par-
celas não pagas, quando implementadas uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - ausência de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou de 05 
(cinco) alternadas;

II - uso de qualquer meio inidôneo pelo sujeito passivo para burlar a Ad-
ministração tributária, assegurada a ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º. Na hipótese de cancelamento da adesão ao programa REFIS-COVID, 
para pagamento à vista ou parcelado, por qualquer dos motivos estabelecidos 
neste artigo, os valores remanescentes, caso existentes, serão recompostos aos 
valores originários, como se benefício (desconto) algum houvesse sido con-
cedido.

§ 2º. Caso se verifique existência de saldo devedor após a data de venci-
mento da última parcela, o contribuinte terá 10 (dez) dias úteis para quitação 
do débito, sob pena de os benefícios do REFIS-COVID serem revogados e os 
valores descontados aplicados serem inscritos na Dívida Ativa.

Seção V
Das Disposições Finais do REFIS-COVID

Art. 17. A adesão ao REFIS-COVID, quanto aos créditos sob execução 
fiscal, implicará a desistência de toda e qualquer ação que envolva o crédito 
objeto de negociação, incluindo embargos à execução e recursos pendentes de 
julgamento, com expressa renúncia ao direito sobre o qual se fundam, condi-
cionando o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condi-
ções desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos créditos 
tributários objeto de impugnação junto à Superintendência da Receita Muni-
cipal, na SEFIN, implicando a imediata extinção do Processo Administrativo 
Tributário (PAT), sem julgamento do mérito.

Art. 18. O recolhimento integral e o parcelamento realizado nos termos 
desta Lei, com a quitação da primeira parcela, constituem confissão irretratável 
da dívida.

Art. 19. Para fruição dos benefícios previstos nesta Lei, não será exigida 
garantia à execução fiscal em relação aos créditos tributários e não tributários 
ajuizados nem regularidade fiscal relativamente a outras obrigações tributárias 
principais e acessórias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Os benefícios instituídos por esta Lei não implicam renúncia de 
receita.

Art. 21. Caso necessário, o Chefe do Poder Executivo expedirá os atos 
regulamentares necessários ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Secretaria de 
Finanças, Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 30 de junho de 2021.

José Maria Lucena

*** *** ***

LEI N.º 2.247, DE 30 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei or-
çamentária para o exercício de 2022 e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Limoeiro do Norte, para o exer-
cício de 2022 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidos nesta lei, compreendendo:

I. as metas fiscais;
II. as prioridades da administração municipal; 
III. a estrutura dos orçamentos;
IV. as diretrizes para a elaboração do orçamento do município;
V. as disposições sobre a dívida pública municipal;
VI. as disposições sobre despesas com pessoal;
VII. as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII. as disposições gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Comple-
mentar n.º 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública, para o exercício de 
2022, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com 
a Portaria n.º 389, de 14 de junho de 2018-STN.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá os órgãos da Administração 
Direta e entidades da Administração Indireta, constituídas pelas Autarquias, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece às de-
terminações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTA-
RIA STN N.º 375, de 8 de julho de 2020 (11ª Edição do Manual de Elaboração 
válida para 2021).

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, são os 
seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊN-
CIAS.
02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS
02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.
02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPA-
RADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.
02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO.
02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.
02.06.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENÚNCIA DE RECEITA.
02.07.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados 
em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá as Metas Fiscais do 
Município.  

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022 deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Provi-
dências.

METAS ANUAIS

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º do art. 4º da Lei de Complementar 
n.º 101/2000, o Demonstrativo 1 - Metas Anuais será elaborado em valores 
Correntes e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de referência 2022 e 
para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão 
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levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter con-
tinuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de progra-
mas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos 
ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro do Índice Oficial de 
Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN n.º 375/2020, de 8 de 
julho de 2020.

§ 2º - Os valores da coluna “% PIB” são calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados 
por 100.

§ 3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN n.º 375/2020, 
de 8 de julho de 2020, as METAS ANUAIS DA LDO 2022 passam a conter 
o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo 
Estado da Federação.  

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixa-
das e o resultado obtido, no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Des-
pesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance 
ou não dos valores estabelecidos como metas.

Parágrafo único. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN n.º 
375/2020, de 8 de julho de 2020, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO AN-
TERIOR da LDO 2022 passam a conter o cálculo do percentual em relação à 
Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.  

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM 
AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 9º - De acordo com o § 2º, inciso II, do Art. 4º da LRF, o Demonstra-
tivo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pú-
blica Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverá estar instruído com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando 
a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica 
Nacional.

Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-
-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 1.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10 - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demons-
trativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Pa-
trimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do 
Patrimônio Líquido estabelece também que os recursos obtidos com a aliena-
ção de ativos que integram o referido patrimônio devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência so-
cial, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos deve estabelecer 
de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 12 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natu-
reza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio 
das contas públicas. 

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsí-
dio, crédito presumido etc. 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do au-
mento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majora-

ção ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Art. 13 - O Art. 17 da LRF considera obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um 
período superior a dois exercícios.

Parágrafo único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despe-
sas de Caráter Continuado destina-se a permitir possível inclusão de eventuais 
programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despe-
sas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE 
DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 14 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º da LRF determina que o demonstrati-
vo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e 
os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo único - De conformidade com a Portaria STN nº 375, de 8 de 
julho de 2020, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores 
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios 
anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL.

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os ní-
veis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se 
as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

§ 1º - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodo-
logia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

§ 2º - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, 
mais Haveres Financeiros, menos Restos a Pagar Processados, donde resultará 
a Dívida Consolidada Líquida, que, somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

§ 3º - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, 
obedeceram às determinações da Portaria STN n.º 495/2017 e o modelo de 
relatório da Portaria STN n.º 286, de 7 de maio de 2019. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente 
da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de crédi-
tos e precatórios judiciais.   

Parágrafo único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para 
sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da 
projeção dos valores para 2022, 2023 e 2024.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exer-
cício financeiro de 2022 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 
2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidos nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destina-
dos, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos 
do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas.
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§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executi-
vo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, a fim 
de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estru-
turado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal.

Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aquelas vinculadas a Fun-
dos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas 
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 
de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão con-
ter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Parágrafo único. A movimentação de crédito orçamentário do mesmo Gru-
po de Natureza de Despesa (GND), de um elemento econômico para outro, 
ou de uma Fonte de Recurso para outra, dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais, não compreenderá o limite previsto no art. 27 desta Lei, e 
será processada mediante ato administrativo do Poder Executivo.

Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964 conterá todos 
os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 22 - O Orçamento para o exercício de 2022 obedecerá, entre outros, 
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abran-
gendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Pú-
blicas e Outras (arts. 1º, § 1º; 4º  I, “a”; e 48, da LRF).

Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fis-
cais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação 
da base de cálculo dos tributos, sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e 
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas 
dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação 
de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as 
dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I. projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferên-
cias voluntárias;

II. obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III. dotação para combustíveis, obras, serviços públicos discricionários; 

e
IV. dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 

diversas atividades. 

Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empe-
nho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de re-
cursos.

Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à 
Receita Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em 
até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2021 (art. 4º, § 2º, da LRF).

Art. 26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei 

(art. 4º, § 3º, da LRF). 
Parágrafo único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 

com recursos constantes do Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.

 Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar recursos 
para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas e 30% (trinta por cento) do 
total do orçamento de cada entidade, para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5º, III, da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendi-
mento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
obtenção de resultado primário positivo, se for o caso, e também para abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares, conforme disposto na Portaria MPO nº 
42/1999, art. 5º, e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b”, da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2022, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 
créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º, 
da LRF).

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das 
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2022 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências 
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garan-
tido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado 
ou garantido (art. 8º, parágrafo único e 50, I, da LRF).

Art. 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constan-
te do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do 
orçamento da receita  (art. 4º, § 2º, V, e art. 14, I, da LRF).

Art. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades pri-
vadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreati-
vo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento 
do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 
4º, I, “f”, e 26 da LRF).

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Mu-
nicipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
do recurso, na forma estabelecida pelo Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal). 

Art. 33 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto or-
çamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, incisos I e II, da LRF, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são con-
sideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 
cujo montante no exercício financeiro de 2022, em cada evento, não exceda ao 
valor limite para dispensa de licitação, fixado no inciso I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º, da LRF).

Art. 34 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, 
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e opera-
ção de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos 
ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 36 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas 
para 2022 a preços correntes. 

Art. 37 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
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Projeto, Atividade ou Operações Especiais, à dotação fixada para cada Grupo 
de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gas-
tos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para 
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderão ser 
feitos por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por 
ato do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI, da 
Constituição Federal).

Art. 38 - Durante a execução orçamentária de 2022, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o exercício de 2022 (art. 
167, I, da Constituição Federal).

Art. 39 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º, da LRF.

Parágrafo único - Os custos serão apurados através de operações orça-
mentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas fiscais realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 
4º, “e”, da LRF).

Art. 40 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022, serão objeto de ava-
liação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento 
dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 
metas fiscais estabelecidas (art. 4º, I, “e”, da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 41 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para con-
tratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, 
observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Lí-
quidas apuradas até o final do semestre anterior à assinatura do contrato, na 
forma estabelecida na LRF (arts. 30, 31 e 32).

Art. 42 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, §1º da LRF).

Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação finan-
ceira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão, em 2022, criar cargos e funções, alterar e/ou aperfeiçoar a estrutura 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder van-
tagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário 
na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II, da 
Constituição Federal).

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2022.

Art. 45 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com pessoal, em 2022, de cada um dos Poderes, Exe-
cutivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício de 2021, acrescida de 5%, observado o limite 
prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente.    

Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quan-
do as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no 
art. 20, III, da LRF (art. 22, parágrafo único, V, da LRF).

Art. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF 
(art. 19 e 20):

I. eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II. eliminação das despesas com horas-extras;
III. exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como ter-
ceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores de que trata 
o art. 18, § 1º, da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou fun-
ções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
da Administração Municipal, ou ainda atividades próprias da Administração 
Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Ou-
tras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá con-
ceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária no escopo de estimular 
o crescimento econômico, a geração de empregos e renda ou beneficiar contri-
buintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu 
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).

Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia 
de receita (art. 14 § 3º, da LRF).

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente 
entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º, da 
LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câma-
ra Municipal no prazo estabelecido na Constituição do Estado do Ceará, que a 
apreciará e a devolverá para sanção dentro do prazo constitucional.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção 
até o início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal auto-
rizado a executar mensalmente 1/12 (um doze avos) da proposta orçamentária 
na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 53 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar 
as Transferências Financeiras – Duodécimo ao Poder Legislativo, através de 
Decreto, com o fito de atender às normas estatuídas na Emenda Constitucional 
n° 28, de 23 de setembro de 2009.

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por in-
suficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos qua-
tro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por 
Decreto do Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com 
o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos e entidades da adminis-
tração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência 
ou não do Município. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 30 de junho de 2021.

José Maria Lucena
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 
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